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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita a revitalização do Rio Guandu.
 

 
 

Justificativa; A revitalização do Rio Guandu é uma medida essencial para promover a
preservação ambiental, melhorar a qualidade de vida da população e impulsionar o
desenvolvimento sustentável de Baixo Guandu. O rio, que é símbolo da nossa história e
identidade, tem sofrido ao longo dos anos com o descarte irregular de resíduos,
assoreamento e degradação de suas margens.
 

A proposta é que a revitalização se inicie na histórica ponte de ferro e siga até a ponte
localizada nas proximidades da rodoviária, na BR-259, abrangendo um importante trecho
urbano que possui grande potencial paisagístico e social. Esta área, atualmente
subutilizada, pode ser transformada em um espaço público de lazer, convivência e turismo.
 

Como parte da proposta, sugerimos a instalação de quiosques, cabanas rústicas e
estruturas de madeira ao longo das margens, que poderão funcionar como pontos para
comercialização de produtos locais, alimentação, artesanato e realização de eventos
culturais. Esses espaços serão integrados à natureza e acessíveis à população,
promovendo o bem-estar coletivo.
 

A iniciativa tem grande potencial para fomentar o turismo no município, atraindo
visitantes da região e de outras localidades, especialmente em datas festivas e feriados. A
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valorização do rio e seu entorno poderá transformar a área em um novo cartão-postal da
cidade, estimulando o comércio local, gerando emprego e renda e fortalecendo o sentimento
de pertencimento da população.
 

Diante disso, a presente solicitação busca não apenas a recuperação ambiental do Rio
Guandu, mas também a transformação de seu entorno em um espaço público estratégico,
multifuncional e sustentável, que contribua para o crescimento econômico e social de Baixo
Guandu.
 

 
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio
ambiente ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 23 de maio de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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